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Data: 21 de fevereiro de 1.989.---

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Um'terreno rural, com a area de 48.400

00m2 (quarenta e oito mil e quatrocen-

tos metros quadrados), com uma casa de madeira e demais benfeitori

as, situado no quadro urbano desta cidade, digo, no quadro suburba

no destacidade, a Rua 24 de outubro. Com as seguintes confrontaço-

es: Confronta com a Rua 24 de Outubro, com terrenos de herdeiros de

Maria Lipovieski, com a Estrada de Ferro e com terrenos de Jacob -

Schereider. Sendo a descrição do imóvel retro de inteira responsa

bilidade das partes de acordo com o art. 21 § 19 Provimento ng 260/

75 e Capítulo XV Número 5.1- Secção III- Provimento no 356/84

ambos da Douta Corregedoria Geral de Justiça deste Estado do Para

na).-------- EM TEMPO: O imovel retro situa-se no quadro suburba

no desta cidade.-----
Proprietarios: ATILIO ANGELO e s/ mulher ROSA PIANARO ANGELO.

brasileiros, casados entrei, 91ele comerdiante,
ela do lar, inscritos no CPF sob nº 081 098 89-39% residentes e

миммисси
José Carlos Leandro - Empr. Juramentado.

REGISTRO ANTERIOR N9 6.181 fls 45 livro 3/F deste Oficio.---

R-1-5.648: Prot. nº 10.257 livro 1-8, em 21 de fevereiro de 1.989

Heranças e Adjudicações: Iransmitente: 0 espólio

do finado Atílio Angelo.--- Adquirentes: ELCI MARIA DE ANDRADE,

brasileira, casada com Jonaval Ferreira de Andrade, do lar, residen

te neste municipio.- CRISTIANO PIAÑARO ANGELO, brasileiro, casado,

industrial, residente nesta cidade.- SUELI TERESINHA ANGELO CAMAR

G0, brasileira, casada com Marco Antonio Bruginski Camargo, do lar

residente na cidade de Bituruna-Pr.- CLEIDE DE FATIMA ANGELO JECZ-

MIONSKI, brasileira, casada com Halio Amilto Jeczmionski, professo

ra, residente na cidade de Ponte Grossa-Pr.-MARIO PIANARO ANGELO.

brasileiro, industrial, casado, residente na cidade de Irati-Pr.--

ATILIO PIANARO ANGELO. brasileiro, casado, cirurgião dentista, ras

dente em Itinga-MA; todos filhos de Atilio Pian, digo, de Atilio

Angelo e Rosa Pianaro Angelo.--- Titulo: Formal de partilha passa

do em 20 de janeiro de 1.989, pelo Escrivão desta Comarca - Eros

Eugenio Bittencourt Pacheco e asssinado pelo M.M. Juiz de Direito

Desig. desta Comarca Dr. Deusdedit Joaquim da Rocha. Extraído do

autos nº013/80 de arrolamento, homologado por sentença de 20 de ja

neiro de 1.989 do Juizo de Direito desta Comarca.--- Avaliação: -
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Avaliação: Ncz$, digo, cz$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil cruza

dos).--- Londicoes: Co a reserva de USUFRUTO VITALÍCIO EM FAVOR DA

VIÚVA MEZRA ADSA PIANARO ANGELO.--- Imóvel por inteiro retro matri
culadeilhete de distr. ng 041/89.--- Dou fé, Eu.x.x.x.X.x.x.x.x.

н маse Carlos Leandro- Empr. Juramen

tado.-- C/Ncz$ 25,71/- CPC Ncz$ 2,35 + Tasas de Ass. + Arquiv. +
Prent.

R-2-5.648: Prot. nº 18.639 livro 1-F, em 09 de agosto de 1.999.-
PENHORA - Exequente:: MANOEL UBIRATAN RIBEIRO. E

xecutados: CRISTIANO PIANARO ANGELO e MARILENE ANGELO.- Título: Man

dado nº 280/99, extraído dos Autos n 233/98 de Execução de Título
Extrajudicial, por determinação do M.M. Juiz de Direito desta Comar-
ca Dr. Fernando Eugênio Martins de Paula Santos Lima, passado em

05 de abril de l.999, pelo Escrivão do Cartório da Única Vara Cível
desta Comarca - Jefferson Luik Andrade.- Valor: R$ 15.479,36 (qunze
mil quatrocentos e setente e nove reais e trinta e seis centavos).-
Condicões: Fica o imóvel pertencente aos Executados, constituído de
parte ideal no imoveltre matriculado, penhorado nos autos supra
citados.- Dou fé, Eu -sosé Carlos Leandro - Oficial Substi-

tuto.- 0/1.437,33VRCRS 107,79 - CPC R$ 4,31 - L-

/=/=/=/=/=2/2/2/2/2/2/2/2/2/2/2/=/x.x.x.x.x/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=

AV-3-5.648: Protocolo n° 29.636 no livro 1-K, em 15 de julho de 2008.-

LEVANTAMENTO DE PÉNHORA - Em cumprimento ao

determinado no oficio n° 305/2008, expedido em data de 30/05/2008 pelo MM. Juiz

Substituto desta Comarca - Doutor André Carias de Araújo, nos autos de execução de

título extrajudicial n° 233/1998, no -valor de R$ 54.997,26. (cinqüenta e quatro mil,

noyecentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos), em que é exeqüente:

Manoel Ubiratan Ribeiro, em face de Cristiano Pianaro Ângelo e outros; procedo ao

levantamento da penhora realizada nos referidos autos e registrada nesta matricula

sob n° 2, conforme oficio arquivado-nesta serventia.- Emls. 630,00VRC -R$ 66,15-foi

recolhido FUNREJUS no valor de R$ 60,35 conforme guia n. 080.180.016.001.913-72,

quitadaem .14/07/2008, e guia complementar no valor de R$ 49,64 sob n°

080.80.017.001.913-72, quitada nesta data; cujos recolhimentos foram efetuados em

atendmento a orientação correlcional.-. Dou fé, Reboyçás, 15 de julho de 2008, Eu
José Carlos Leandro - Oficial Designado.-

Av.04/5.648 - Protocolo n°51.158 do Livro nº1-N, em 25/10/2018. CASAMENTO. Nos
termos da escritura pública de compra e venda lavrada em 22/10/2018 às fls. 185/187

do livro 364-N, pelo 2° Tabelionato de notas da cidade de Irati, PR. fica averbado o

casamento do coproprietário MARIO PIANARO ANGELO (brasileiro, empresário,
portador do RG n°1.837.736-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°285.956.109-91) tendo
contraído matrimônio em data de 16/02/1979 sob o regime de comunhão parcial de
bens com MATILDE PIANARO ANGELO (brasileira, do lar, portadora do RG n°3.

046.807-4-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°819.171.129-04), alterando o estado civil
dos nubentes de solteiros para casados. Emolumentos: R$.11,58 = 60,00VRC. Dou fé.
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Rebouças, 05 de novembro de 2018l Miguel Maia Padilha Junior. Escrevente
Substituto Legal.

R.05/5.648 - Protocolo n°51.158 do Livro nº1-N, em 25/10/2018. COMPRA E VENDA.

Os proprietários MARIO PIANARO ANGELO e sua mulher MATILDE PIANARO
ANGELO, já qualificados; venderam a sua parte ideal, correspondente a 1/6 do

imóvel desta matrícula para o adquirente VALMERI BALDISSERA, brasileiro, solteiro,
portador da C ld RG nº13/R-2.523.690-SSP/SC, inscrito no CPF/MF n°544.353.580-34.

residente e domiciliado na Rua 7 de setembro, quadra 37, lote 01, na cidade de Ivaí, PR

; pelo Valor: R$.100.000,00 (cem mil reais) já quitados, conforme escritura pública de
venda e compra de imóvel lavrada em 22/10/2018 às fls. 185/187 do livro 364-N, pelo 2°

Tabelionato de notas da cidade de Irati, PR. Condições: As da escritura pública, com
cópia arquivada nesta serventia. ITBI calculado sobre o valor de R$ 125.338,97, no valor

de R$ 2.506,78 devidamente quitada. Funrejus cód.71 no valor de R$.250,68 quitada

emitida pela Serventia Notarial. Indicação fiscal n°01.03.0113.0278.001. Na presente
transação, não houve intermediação de corretagem. Códigos hash: 5686.cf19.b5b8.
e580.6cdf.5ee7.70be.015d.c380.0349; 959a. 1b29.3f66.283b.2b8d.a8e5.58a9.e21d.1ea2.
21cb; 5897.847d.29d5.1b12.3a09.f56a.fff8.d36a.8c3b.2cd9. Emitida a D.O.I.

Emolumentos: R$.832,21 = 4.312,00VRC. Prenotação R$.1,93 = 10,00VRC. Selo

Funarpen R$.4,67. Arquivamento R$ 1,35. Funrejus, nos termos do ofício circular

02/2015/DA do TJPR, recolhido sobre prenotação e arguivamento- R$ 0,82. Fadep R$

41,77. Dou fé. Rebouças, 05 de novembro de 2018.kawmiguel Maia Padilha
Junior. Escrevente Substituto Legal.

R.06/5.648 - Protocolo nº54.059, do Livro 1/0, em 07/05/2020. PENHORA. Em
cumprimento ao Auto de Penhora e Avaliação lavrado pelo Oficial de Justiça Oldair Krol,
dos autos n°1411-10.2009.8.16.0142, onde figura como EXEQÜENTE MUNICÍPIO DE
REBOUÇAS; EXECUTADO ATILIO PIANARO ANGELO; procede-se o registro da
penhora sobre a parte ideal de 8.066,66m² do imóvel desta matrícula, avaliado em
R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), para assegurar o pagamento da
dívida no VALOR: R$ 453,56 (quatrocentos e cinquenta e três reais, cinquenta e seis
centavos). Emolumentos: R$ 72,95 = 378,00VRC. Prenotação 10,00VRC = R$.1,93.
Arquivamento R$ 1,35. Funrejus sobre o ato no valor de R$ 0,90, e Funrejus nos termos
do ofício circular 02/2015/DA do TJPR, recolhido sobre prenotação e arquivamento - R$
0,82. Fadep R$ 3,81; valores estes que deverão ser incluídos junto à conta de
liquidação, conforme preconiza o § 2º, do art. 491, do CN da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná. Dou fé. Rebouças. 11 de maio de 2020.

Miguel Maia Padilha Junior. Escrevente Substituto Legal.

R.07/5.648 - Protocolo n°56.026, do Livro 1/0, em 24/03/2021. PENHORA. Em

cumprimento ao Auto de Penhora e Avaliação lavrado pelo Oficial de Justiça Oldair Krol,
dos autos n°2807-86.2017.8.16.0142, onde figura como EXEQÜENTE MUNICÍPIO DE
REBOUÇAS; EXECUTADO ATILIO PIANARO ANGELO; procede-se o registro da
penhora sobre o imóvel desta matrícula, avaliado em R$ 282.333,10 (duzentos e
oitenta e dois mil, trezentos e trinta e três reais e dez centavos), para assegurar o
pagamento da dívida no VALOR: R$ 6.476,55 (seis mil, quatrocentos e setenta e seis

reais, cinquenta e cinco centavos). Emolumentos: R$ 82,02 = 378,00VRC. Prenotacão

10,00VRC = R$.2,17. Arquivamento R$ 1,93. Funrejus sobre o ato no valor de R$ 12,95

e Funrejus nos termos do ofício circular 02/2015/DA do TJPR, recolhido sobre
prenotação e arquivamento - R$ 0,82. Fadep R$ 4,10; valores estes que deverão ser

incluídos junto à conta de liquidação, conforme preconiza o § 2°, do art. 491, do CN da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Dou fé. Rebouças, 25 de março de

2021. Miguel Maia Padiha Junior.  Escrevente Substuto Legal,  SELO
Rua José Afonso Vielra Lopes, 728 - Centro - 84550-000 Rebouças.PR SEGUE NO VERSO
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